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I• SITUAÇÃO DO PRlDIO 666 

1. O prédio 666 encontra-se devidamente registado na Conservatória dos Registos

prediais da Praia em nome de DANIEL THEOPHIEL ALFONS GREPNE, casado, natural de

Inglaterra 
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tram-se devidamente definidas.

GREPNES, REGISTADO SOB O NO 666 NÃO SE

 MUNICÍPIO DA PRAIA, REGISTADO SOB O N•

O DOIS PRtDIOS TOTALMENTE DISTINTOS

sob o n• 666, propriedade dos Grepnes não se 

io do Município da Praia, reglstado sob o número 

Felipe, adquirido por esse município, em 1983 

o administrativa, pelas razões seg1Jintes: 

 distintos. Aliás, têm registos predial� distintos,

os, áreas distintas e confrontações distintas.Senão

iel Grepne tem o n• de registo predial 666. O do

número 18.220;

iel Grepne tem a inscrição matricial ng 196. O do

número ???

dio de Daniel Grepne é de 59S, 37 hectares,

a cinco milhões, novec<!ntos e cínquenta mil e

tros quadrados. A área do Município é de 649

ente a seis milhões quatrocentos e noventa

ntos e vinte e três metros quadrados, do prédio

scrito sob o número n1 (Doe 3). Finalmente,

 não se confundem nas confrontações, como
pode observar da simples leitura das suas

 relativamente às confrontações há que realçar o

dão do prédio do Município (18.22().. vide Doe 3)

ce que esse prédio confronta com o de Daniel

c 1) pelo lado «Oeste com terras de Laranjo,

sé Maria da Costa». Ora,
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g) A terra de Laran}o pertence a Oaniel Grepne e, a,tes, era

propriedade de José Maria da Costa. Aliás, só para exemplificar, o

prédio situado em l.aranjo, ho)l! propriedade do BCA. foi

dflanexando do prédio 666 (1/U avos) que foi formar um prédio

distinto e independente sob o número 16.174, a fts 176 do Livro

8/58 (vide desaneDÇSo, fls 1 do Doe 1 ).

h) Se o prédio do Munidpio confronta, repita-se, confronta, com 

terras de Laranjo e terras de Laranjo pertence a Oanlcl Orepne

nunca pode haver confusllo entre o prédio do Município situado

em S. Felipe e o de Oanlel Grepne.

Ili. A SfflAÇlo da distinção e autonomia entre os doís prédios, tal como supra 

anallsado e provado, sempre foi do conhecimento das autoridades municipais da 

Praia. Senlo vejamos: 

1. Em Fevereiro de 2001, o próprio Gabinete de Planeamento Estratégico da

Cãmara Municipal da Praia, no ãmbito do POU apre.sentado por Daniel

Grepne, procedeu a delimitaçlio dos dois prédios (Ooc 4). Repare-se que o

prédio da CMP fica situado do lado direito da estrada praia S- Oominsos, como 

reconhece a própria CMP no levantamento publicado no 8.0. 1 Série de 18 de 

Setembro de 2001 (Ooc 4.1).

2. Em 2002, a Cãmara Municipal da Praia, CMP, comunicou ao proprietário

(Daniel Grepne) que, •por deliberação emanada na últlrna sessão dil Cãrnara

Municipal da praia datada de 17 (dezassete) do �s de Julho do corrente

ano, foi aprovada com base no Pareeer Técnico do Gabinete de Estudo e

Planeamento Est�co, a fase de anteprojecto da urbanização» de Achada

La ranjo, que o proprietário (promotor) apresentara (OOc S);

3. Foi assinado entre a CMP e o proprietário um Memorandum sobre o Plano

Urbanístico do promotor no qual a CMP «deu luz verde aos promotores e

deseja estabelecer um acordo com eles para dar continuidade ao projecto

(OOc 6);

IV. AS autoridades aovernamentais, tfm -pleno conhecimento do dlrl!lto de

propriedade de Oanll!I Grrpne sobre o prédio 666. Senlo vejamos:

1. Em 15 de Outubro de 2002, o IFH, uma lnstituiçlio Autónoma do Estado de Cabo

verde, adquiriu por Escritura Pública de Compra e Venda no proprietário um lote

de terreno que foi desanexada do prédio 666 e registado em nome desta

Instituição sob o número 20.236, fls 88, livro 8/78. E,

2. Em 05/02/2003, foi vendido mais um lote de tcrrcno e desane>GldO do referido

prédio 666 e registado em nome do adquirente sob o nt 20.409 a fls 188 vs• do

Libro 8/78 (vide averbamentos na certidllo de registo predial (OOc 1), fls 1, ln fini)

e , e m1dt ,.,_ N, Prfdi9,,. w, do MPD,,. _.,., d1,,;u. T!!t!ftls 2111w -ç.P."' c-Mowf!: '286899 
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